LEI Nº 5208 – DE 16 DE SETEMBRO DE 2002
Denomina de Arlindo Silvério Xavier, Preto Silvério, a quadra poliesportiva localizada na  localidade de Santa Maria

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica denominada de Arlindo Silvério Xavier, Preto Silvério, a quadra poliesportiva localizada na localidade de Santa Maria.
 Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de Setembro de 2002, 112º ano da República e 134º ano do Município

José Humberto Soares - Prefeito Municipal
